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1. OBJETIVO 

 

• Padronizar um fluxo para gerenciar situações de superlotação e picos de atendimento 
na agência transfusional, priorizando os pedidos de hemocomponentes de maneira 
ágil, segura e eficiente. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• UTI: Unidade de Terapia Intensiva 

• Hemocomponentes: Produtos obtidos a partir do sangue total, como concentrados 
de hemácias, plaquetas, plasma, entre outros. 

 

3. DEFINIÇÕES 

 

• Picos de Atendimento: Períodos de alta demanda por hemocomponentes, exigindo 
uma resposta rápida e eficiente. 

• Superlotação: Situação em que a quantidade de pedidos de hemocomponentes 
supera a capacidade de atendimento da agência transfusional. 

 

4. RESPONSABILIDADES 

EQUIPE RESPONSABILIDADE 

Equipe da 
agência 

transfusional 

• Triar e priorizar as requisições de hemocomponentes conforme a 
urgência e a complexidade das unidades assistenciais. 

• Gerenciar o estoque e garantir a adequação dos recursos disponíveis 
para atender à demanda. 

• Manter comunicação com as unidades assistenciais para otimizar o uso 
de hemocomponentes em momentos de alta demanda. 

Equipe 
assistencial 

• Fornecer informações sobre a gravidade dos pacientes, auxiliando na 
definição da ordem de atendimento. 
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5. MATERIAIS 

 

• Requisição de hemocomponentes; 

• Controles de estoque e disponibilidade de hemocomponentes; 

• Ferramentas de comunicação com as unidades assistenciais; 

• Estoque adequado de hemocomponentes para atendimento às demandas. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

6.1 Identificação de Picos de Atendimento 

• Monitorar continuamente a demanda por hemocomponentes através das requisições 
e do controle de estoque dos hemocomponentes, conforme POP.UDE.014 – Controle 
de estoque de hemocomponentes. 

• Estabelecer níveis de alerta para situações de alta demanda, baseando-se em 
indicadores como volume de solicitações e capacidade de atendimento de acordo 
com estoque estratégico. 

 

6.2 Priorização das Requisições de Hemocomponentes 

• Ao receber as requisições, a equipe da agência transfusional deve: 

 

a) Priorizar as requisições conforme a classificação: 

• Extrema Urgência: Atendimento imediato necessário para pacientes em risco 
iminente de morte. 

• Urgência: Atendimento rápido, necessário para pacientes em estado crítico, mas não 
com risco imediato. 

• Não Urgência: Solicitações que podem ser atendidas sem comprometimento 
significativo da condição clínica do paciente. 

• Reserva: Solicitações para uso planejado, que não requerem atendimento imediato. 
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b) Para requisições com igual classificação, adotar o critério de prioridade por unidade 
assistencial: 

1) Centro Cirúrgico e centro obstétrico: Máxima prioridade devido à necessidade 
imediata durante procedimentos. 

2) UTI: Alta prioridade devido à condição crítica dos pacientes. 

3) Enfermarias: Prioridade média, focando em pacientes em tratamento, mas fora de 
risco iminente. 

4) Postos de Suporte Ambulatorial: Menor prioridade, considerando o perfil de 
atendimento. 

• Manter comunicação contínua com a equipe responsável para obter informações 
atualizadas sobre a gravidade dos pacientes, a fim de priorizar os pedidos de forma 
eficiente, garantindo que todos sejam atendidos em tempo hábil e evitando o 
agravamento dos casos. 

 

6.3 Gestão em casos de excesso de pedidos ou possível superlotação 

• Realizar uma avaliação rápida e precisa da demanda quando houver indícios de 
excesso de pedidos ou possíveis situações de superlotação. Identificar os níveis de 
urgência dos pedidos para assegurar uma triagem eficaz. 

• Aplicar a triagem e priorização dos pedidos com base na gravidade clínica dos 
pacientes 

• Garantir que pedidos de Extrema Urgência sejam atendidos imediatamente, seguidos 
por Urgência, Não Urgência e Reserva, conforme necessário. 

• Gerenciar o estoque de hemocomponentes e insumos disponíveis. 

• Estabelecer um canal de comunicação claro com as unidades solicitantes e as equipes 
envolvidas para fornecer atualizações regulares sobre o status dos pedidos e 
estimativas de atendimento.  

• Informar sobre possíveis atrasos e fornecer orientações sobre alternativas 
disponíveis. 

• Analisar os dados de demanda para identificar padrões e antecipar futuras 
necessidades. 
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